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Çachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 2019

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 008/2019

Exmo. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

IDOCUMFNTO: vMQ
jPROTQCOLQ GERAL:

iNúilERQ PRÓPmoi^^
jb^A PRQTÒÇULQ: 2Á XL

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI parcialmente o
Projeto de Lei Substitutivo n° 008/2019 (Nosso número PL 061/2019), de autoria
deste Executivo Municipal.
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- Veio ao artigo 2° do Projeto de Lei Substitutivo n° 008/2019, na modificação
feita ao artigo 85, § 10 da Lei n° 5.394, de 27 de dezembro de 2002 - CTM.

"Art. 85 (...)

10. A base de cálculo do Imposto Sobre de Qualquer Natureza (ISSQN)
erviços prestados pelas operadoras dos planos de saúde e piados
tológicos organizadas sob a forma de cooperativas de trabalho será
da da seguinte forma: j

'eceitas auferidas pelos contribuintes, referente a totalidade ^e
salidades cobradas dos pianos de saúde médico hospitalar pu
ntológico é outros serviços relacionados a atividade de saúde,

nclusive aquelas decorrentes de coparticipação.

II. Dedução dos custos corh operação dos planos e outros serviços
relacionados à atividade de saúde, inclusive atos cooperativos, serviços
de terceiros e o intercâmbio entre cooperativas.

III. E vedada a dedução de despesas de serviços de terceiros não
relacionados à atividade-fim da cooperativa.

IV. É vedada a dedução em duplicidade ou cumulativa de valores.

Por atos cooperativos entende-se aqueles praticados entre
perativa e seus associados, entre estes e aquelas e pelas

boperativas entre si quando associados, para consecução dos objetivjos
sociais, desde que não compreenda operação de mercado, nem contrato
de compra e venda de produto ou mercadoria." j
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Justificativa:

O texto do § 10 do artigo 85 apresentado a essa Coienda Câmara tem a
finalidade de adequação da apuração da base de cálculo do ISS dos serviços
de operadoras de planos de saúde, de forma objetiva, tanto na descrição das
receitas, quando na identificação das despesas dedutíveis, além de
corresponder à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF.

A subjetividade da redação "dedução dos custos com operação dos planos e
outros serviços relacionados à atividade de saúde", proposta na emenda
aditiva ao artigo 2°, pode gerar interpretação equivocada, de forma a
possibilitar deduções com custos inapropriados.

A objetividade no texto proposto originalnnente se dá pelo apontamento das
despesas que poderão ser deduzidas, inclusive os subitens de serviço
prestados por terceiros dedutíveis, de forma que não se permita dedução
com custos arcados com recursos próprios.

Louvável o cuidado dessa Egrégia Casa com propostas que refletem na
arrecadação do município. No entanto, nesse mesmo sentido foi proposta a
inclusão do § 10 ao artigo 85.

Atenciosamente,

VICTOR D

Prefeito

ÍTva coelho
icipal
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO VETO PARCIAL N° 12/2019 (PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO

N." 008/2019)

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. Trata-se de veto parcial ao Projeto de Lei Substitutivo n.° 008/2019 que

"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI N" 5.394, DE 27 DE DEZEMBRO DE

2002 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, EDÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

2. Sob o aspecto formal o veto parcial se enquadra nas hipóteses de

competência constitucional do Poder Executivo Municipal para vetar, no todo ou em

parte, o projeto considerado inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público

como determina o § 1.°, do art. 51, da LOM'.

3. O veto incide especificamente sobre emenda apresentada pela Câriara

Municipal, aprovadas por maioria qualificada do Plenário desta Casa de Leis. Apresenta-

se como justificativa ao veto a subjetividade da redação "dedução dos custos com

operação dos planos e outros serviços relacionados à atividade de saúde", que pode gbrar

interpretação equivocada, de forma a possibilitar deduções com custos inapropriados.

1  Reprodução por simetria ao § 1.°, do art. 66 da C^B.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4. Salientamos, por oportuno, que emendas modificam a red^gãó original do

texto. A aposição do veto e sua aprovação retiram o texto vetado do mundo jurídico, não

devolvem a redação original à lei que se pretende aprovar.

Unicamente sob o aspecto formal, opinamos pelo encaminhamento regular

do veto, que é prerrogativa do Executivo, devendo seguir tramitação e discussão por esta

Casa de Leis.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de.2020

Pt/gmc/pe. ustavo Moulm Costa

Procurador

OAB ES 6.339

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''
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CÂMARA MUNSCiPAL DE CACHOÊiRO DE STAPEMlRIã

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,O

OF/PLG NS. Ml^jo DATA: cmoaA^mc
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

O

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao ̂ ue dispõe o artigo 12, inciso XI! s o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimeni
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa sara earecer a(sl seguinte(s) matéria(s):

I  P. LEI Na. VETO A PL NS. P. RESOL. N2. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

jo2, r.tíjo^
\y ■ ^

j

I

RECURSO Na. EMENDAS A LOM Na. PÀR. TRIB. DE CONTAS Na. PRAZO VENC.

1

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CiPRIANO

Presidente

@ Segue(m) em anexo copiais) da{s) maíéna{s) nnencionada(s).
® Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERJ»
«SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL,
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC PARA PROPERI-LO DENTRO
TRÊS DIAS".

"feíis. e cujs Deus ê a Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

M
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COMiSSÃO DE COhiSTlTUiCAQ. JUSTIÇA E REDACAO

Parecer ao veto N° 12/2019 (Projeto de Lei Substitutivo 08 19)

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal.
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de veto apresentado pelo Poder Executivo Municipal ao Projeto de
Lei Substitutivo 008/19 que "Altera e acrescenta dispositivos à Lei N° 5.394 de 27 de
dezembro de 2002 - Código Tributário Municipal".

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verificou-se que o veto se enquadra nas
hipóteses de competência constitucional do Poder Executivo Municipal. Extrai-se do veto
apresentado pelo Prefeito Municipal, que o mesmo incide sobre parte do Projeto de Lei
supramencionado.

Ademais, segundo parecer da Procuradoria, esta opina no sentido de dar
encaminhamento regular ao veto.

Portanto, tendo em vista que o veto atende aos requisitos legais esse relator vota pelo
encaminhamento regular.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos,
por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 2020.

Alexandre Pr

elatorpms

idente

AIlan Albert Lour€ Í?ço Ferreira - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO K
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X'
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N9

REQUERIMENTO N

Oo

lO

DATA: 03/0-^ /3D2ú

RESULTADO DA VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES I

RE ENTE

REJE TADO POR

SALA DAS SESSÕES /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

OBS:

PRESIDENTE

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"
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